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RESOLUÇÃO Nº 11, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022RESOLUÇÃO Nº 11, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprovar a indicação para representação docente no Consuni Ilacvn.

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA - CONSUNI-ILACVNO CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA - CONSUNI-ILACVN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade, e considerando:

O estabelecido na Regimento interno Consuni ILACVN - Resolução 21/2020/Consun;

O estabelecido no Regimento interno do ILACVN - Resolução 47/2021/Consun;

O estabelecido na 38ª reunião ordinária do Consuni ILACVN;

O processo 23422.002935/2021-34,

RESOLVE:

Aprovar para representação docente no Consuni Ilacvn:

 

DOCENTES TITULAR SUPLENTE PRAZO DO MANDATO

INDICAÇÃO Guilherme Vasconcelos da Silva
Mauro 

Edson Massayuki Kakuno  01/07/2023

 

Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CALHEIROS LAPAS

Resolução nº 11/2022/ConsuniCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 202, de 08 de Novembro de 2022.


